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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 046121-01

o INSTITUTo nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuiçôes que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: MEDHAUS Comércio Produtos Hospitalares ElRELl.

ENDEREÇo pARl connrsponoÊrcrl: Av. Codajás, no 21 1, Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:23.61í.5í410001-89 INscRrÇÀoESTADUAL: 06.201.223-1

Foxr: (92) 3611-4923 FAx:

REGrsrRoNoIP,IAM: 10í2.080í PRocESSoNe:2888.2020

ArrvrDADE: Marcenaria e fabricaçáo de móveis e artigos do mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Codajás, no 211, Cachoeirinha, nas coordenadas
Geográficas: P1 03"7'11,623"S e 60'0'29,114'W; P2 03'7'1'1,570'5 e
60'0'29,825'W; P3 03"7'08,864'5 e 60"0'29,1674W; P4 03'7'08,904'S e
60'0'28,949'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico e
odontológico.

PorENCrALPoI-uroon/DEcneo,roon:Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo

Atencão:
. Esta licença é composts de 13 restrições e/ou condiçõGs constantes no verso! cujo não

cumprimerto/ât€ndimento sujeitará â suâ invalidaçáo e/oü as penalidâdes previstas em normas.
. Esta licetrça não comprova nem sübstitui o doculllcnto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frent€ e verso), tro locrl onde é dcsenvolvida a âtividade.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'04ó/2I.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

I 20 dias, antes do vencimento, conforme àÍ1.23. da Lei n".3.785 de 24 de j ulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n".2888,2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados poÍ pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competenle
para esta atividade.

8. O depósito e o armâzenamento de resíduos deverá atender o que dispõe as Normas no

12235192 e I I 174190 da ABNT.
9. É expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
10. Manter os níveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n" 0l/90 do

CONAMA e demais normas perlinentes.
I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apÍesentado (atualizado) quando da

solicitação de renovação da Licença.
12. Apresentar no prazo de 30 dias:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,
conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações pârâ

implementação de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa,

incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n"
' 12.305 de 2 de asosto de 2010. Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017,

regulamentadas por'seus respectivos Decretodi Fede ral n" 10.93612022 e Estadual
n" 41.863 de 30 dejaneiro de 2020;

b) Relatório das adequações solicitadas na Central de resíduos contendo o registro
fotográfico conforme acordado no Termo de Compromisso apresentado pelo

interessado â este OEMA;
13. Apresentar quando da solicitação de renovação da Licença de Operação. os seguintes

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de destinâção final dos resíduos sólidos gerados na atividade no

período de vigência desta Licença. emitidos via Sistema SINIR;
c) CeÍificados de destinação final dos resíduos líquidos (esgotamento sanitário)

gerados na atividade no período de vigência desta Licençq emitidos viâ Sistema

SINtRI


